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DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2020
30 de Janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.146 de 10 de outubro de 2019 e com base
no parágrafo 2° do artigo 167 da Constituição Federal da República Federativa do
Brasil de 1988.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 13.800,00
(treze mil e oitocentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

08000: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMASNL
08001:08242.0159.1331 – Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social
Especial- Investimento
FONTE: 952 – Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial-
Investimento - Exercícios Anteriores
449052: Equipamentos e Material Permanente – Pessoa Jurídica..................R$ 13.800,00

=========

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................R$ 13.800,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2019, no valor
de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), proveniente da seguinte fonte:

FONTE: 952 – Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial-
Investimento - Exercícios Anteriores............................................R$ 13.800,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2020
30 de Janeiro de 2020.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.153/2019, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.143/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.154 de 21 de novembro de 2019 e com
base no parágrafo 2° do artigo 167 da Constituição Federal da República Federativa
do Brasil de 1988.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2020, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 135.000,00
(cento e trinta e cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

08000: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMASNL
08001:08242.0159.1331 – Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social
Especial- Investimento
FONTE: 952 – Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial-
Investimento - Exercícios Anteriores
449052: Equipamentos e Material Permanente – Pessoa Jurídica................R$ 135.000,00

=========

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..........................................R$ 135.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2019, no valor
de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), proveniente da seguinte fonte:

FONTE: 952 – Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial-
Investimento - Exercícios Anteriores............................................R$ 135.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DE JANEIRO DE 2020.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 026/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2020

O Secretário Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com
base no disposto no inciso II do art. 24, da Lei nº.8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº.
010/2020 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor da
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº. 61.198.164/0001-
60, para CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE
NOVA LONDRINA, COM COBERTURA CONTRA ACIDENTES E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, no valor total de R$ 17.595,45 (dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco
reais e quarenta e cinco centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE JANEIRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 026/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2020

O Secretário Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº 010/2020, nos
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº. 61.198.164/0001-60

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA, COM COBERTURA CONTRA ACIDENTES E DANOS
CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS.

VALOR: R$ 17.595,45 (dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco
centavos).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE JANEIRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 024/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2020

A Secretária Municipal de Educação do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público
com base no disposto no inciso II do art. 24, da Lei nº.8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação
nº. 009/2020 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor
da empresa TASCHE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS - EIRELI, inscrita no CNPJ
nº.78.182.524/0001-38, para AQUISIÇÃO DE SACOLAS COM ALÇA DESTINADO AOS
PROFESSORES E EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no valor total de
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE JANEIRO DE 2020.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 024/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2020

A Secretária Municipal de Educação do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato
representado pela Sra. Lurdes Soares, ratifica a Dispensa de Licitação nº 009/2020, nos termos do
Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme
quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020

Contratada: TASCHE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS - EIRELI.
CNPJ nº. 78.182.524/0001-38

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOLAS COM ALÇA DESTINADO AOS PROFESSORES E
EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE JANEIRO DE 2020.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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AVISO REDESIGNAÇÃO DE PREGÃO

Processo nº. 251/2019

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, COM SEDE NA REGIÃO DE CURITIBA OU REGIÃO METROPOLITANA, PARA
ATENDIMENTO AOS PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DO DOMICILIO - TFD,
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no
Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 31 de janeiro de 2020.
Tipo de Julgamento: Por Item
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 12 de fevereiro de 2020, às 15:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE JANEIRO DE 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 026/2020
30 de Janeiro de 2020

SÚMULA: REVOGA A LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Considerando o Requerimento com protocolo sob nº 179, de 29 de janeiro

de 2020;

R E S O L V E

Art. 1º - Fica Revogado a partir do dia 30 de janeiro de 2020, a Licença para Desempenho de

Mandato Classista da Servidora pública Municipal Adriana Cristina Leite Dílio dos Santos,

portadora da cédula de identidade RG nº 5.754.409-0 SSP/PR, lotada na Secretária Municipal

de Saúde, concedido pela portaria nº 22/2020, devendo a servidora retornar ao exercício

regular de suas atribuições no respectivo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30

DEJANEIRO DE 2020.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE PREGÃO

Processo nº. 025/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE COMPETÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, conforme Anexo I do
edital.
Íntegra do edital a partir de 31 de janeiro de 2020.
Tipo de Julgamento: Global
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 13 de fevereiro de 2020, às 14:30 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE JANEIRO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
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AVISO DE PREGÃO

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 012/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REGÊNCIA
DE BANDA DE METAIS E FANFARRA PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA
LONDRINA, conforme Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 31 de janeiro de 2020.
Tipo de Julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 13 de fevereiro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE JANEIRO DE 2020.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE
AV.ARISTIDES MARTELLO - 211
NOVALONDRINA - PARANÁ

CEP: 87979-000

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHOMUNICIPALDE SAÚDE DE NOVALONDRINA -
CMSNL

APROVADO NAREUNIÃO ORDINÁRIA DE Nº 217/2020 DO CONSELHO MUNICIPALDE
SAÚDE, DO DIA 28 DE JANEIRO DE 2020.

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 1º - O Conselho Municipal de Saúde é um órgão colegiado paritário, permanente, superior, de

caráter deliberativo, representativo, consultivo, normativo e fiscalizador do Sistema Único de Saúde –

SUS; é órgão de natureza permanente, integrante da estrutura da Secretaria de Saúde do Município de

Nova Londrina, Estado do Paraná, que tem por competência acompanhar e avaliar a execução da

política de saúde de qualquer natureza no Município de Nova Londrina, inclusive nos seus aspectos

econômicos e financeiros, tem suas atribuições, competências, composição e estrutura estabelecidas de

acordo com a Lei nº1.477/02 de 16 de Agosto de 2002 e Lei nº 2.243/2010 de 22 de Setembro de 2010, e

é disciplinado pelo presente Regimento Interno.

Art. 2º - São instrumentos de planejamento, controle e avaliação deste Conselho Municipal da Saúde:

I - Plano Municipal de Saúde, deliberado e aprovado em plenária deste Conselho, seguindo as diretrizes

da Conferência Municipal de Saúde;

II - Programação Anual de Saúde (PAS), em conformidade com o Plano Municipal de Saúde, deliberada

e aprovada em plenária do Conselho, com vigência de um ano, expressando as metas, parâmetros de

cobertura e produtividade dos serviços de saúde;

III - Relatório resumido do quadrimestre anterior, contendo avaliação do desempenho assistencial e

financeiro de cada quadrimestre, com apreciação, parecer e posterior aprovação em plenária do

Conselho Municipal de Saúde, conforme estabelece a Lei Federal Complementar 141 de 03 de janeiro

de 2012;

IV - Relatório Anual de Gestão (RAG), apresentado anualmente, contendo avaliação do Plano

Municipal de Saúde em conformidade com a legislação federal vigente.
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CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art.3º - O Conselho terá como objetivos básicos:

§ 1º - Empenhar-se pela melhoria dos serviços prestados à população do Município, em todos os níveis,

em cumprimento da Lei Municipal nº 1.477/02 de 16 de Agosto de 2002 e Lei nº 2.243/2010 de 22 de

Setembro de 2010, constituindo-se no Órgão Colegiado Máximo, responsável pela coordenação do

Sistema Único de Saúde à nível municipal.

§ 2º - Garantir que as políticas públicas locais não sejam negligenciadas na defesa dos direitos dos

usuários quanto à assistência à Saúde dos direitos da população Nova londrinense.

§ 3º - Estimular a organização da população em defesa e cumprimento dos direitos dos usuários quanto à

assistência à Saúde e pela Reforma Sanitária, visando o Sistema Único de Saúde – SUS.

CAPÍTULO III
DASATRIBUIÇÕES

Art. 4º - O Conselho observará, no exercício de suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas e

prioritárias:

§ 1º - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas

que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações

e serviços para sua promoção, proteção, recuperação e reabilitação;

§ 2º - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada

constituindo um Sistema Único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes;

a) Descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

b) Atendimento integral, com prioridade para atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços

assistenciais com destaque para o atendimento de urgência;

c) Gerar espaços de discussões das políticas de saúde para o Município, com a participação da

Comunidade;

§ 3º - Uma política de saúde pública que assegure o desenvolvimento e a complementariedade entre as

dimensões preventivas ( saneamento básico, gestão ambiental, educação sanitária e ambiental) e

assistenciais, garantindo a universalização e acesso igualitário a um ambiente sadio e aos serviços de

saúde a toda a população do Município;
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§ 4º - O aprofundamento da integralidade e melhoria da qualidade ambiental e dos cuidados com a saúde

pública nos âmbitos coletivos e individuais;

§ 5º - A integração, hierarquização e regionalização dos serviços de saúde, instituindo-se um sistema de

referência e contra referência, com eficiência e conforme as características produtivas, ecológicas e

epidemiológicas do Município;

§ 6º - A descentralização efetiva das ações de saúde, através de mecanismos de responsabilidade dos

locais na gerência do Município;

§ 7º - A constituição e pleno desenvolvimento de instâncias colegiadas gestoras das ações de saúde em

todos os níveis, com ampla garantia de participação das representações populares e da democratização

das decisões;

§ 8º - acompanhar, avaliar e fiscalizar o funcionamento das ações e serviços de saúde prestados à

população pelas pessoas físicas e jurídicas de natureza pública ou privada, integrantes do SUS;

§ 9º - acompanhar e fiscalizar a celebração, execução, denúncia, rescisão de contratos, convênios e

termos aditivos entre o Poder Público e pessoas físicas, jurídicas ou de terceiro setor, prestadoras de

ações e serviços de saúde;

§ 10 - solicitar e ter acesso às informações necessárias e pertinentes à estrutura e ao funcionamento de

todos os órgãos vinculados ao SUS, respeitadas as disposições legais e regimentais;

§ 11 - fiscalizar o cumprimento da Lei Completar Federal 141/12 garantindo a sua devida aplicação;

§ 12 - acompanhar e monitorar o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde –

SIOPS;

§ 13 - analisar o Relatório de Gestão e a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde, que

devem ser repassados com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias para deliberação do CMSNL,

conforme legislação vigente;

§ 14 - participar da elaboração dos orçamentos para a saúde e acompanhar a sua execução;

§ 15 - garantir que a cada quadrimestre conste dos itens da pauta o pronunciamento do gestor municipal

para que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, sobre andamento do Plano de Saúde,

Agenda de Saúde pactuada, Relatório de Gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos

recursos, as Auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na

rede assistencial própria, contratada ou conveniada, de acordo com a legislação vigente, entregue por

escrito com antecedência de no mínimo de 15 dias para todos os Conselheiros Titulares e

Conselheiros Suplentes;

§ 16 - estabelecer normas próprias de funcionamento do CMSNL e das Conferências de Saúde;
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§ 17 - alterar, aprovar, cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do CMSNL;

CAPÍTULO IV

DACOMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA.

Art. 5º - O Conselho será composto de 08 (oito) membros titulares e 08 (oito) membros suplentes na

forma do Art.1º da Lei nº 2.243/2010 de 22 de Setembro de 2010.

Art. 6º - Os Conselheiros não receberão qualquer tipo de remuneração pela sua participação no

Conselho.

Art. 7º - O Conselho deverá realizar reuniões ordinárias uma vez a cada trinta (30) dias e

extraordinárias, sempre que se fizer necessária.

Parágrafo primeiro – As reuniões ordinárias serão realizadas mediante um calendário em data pré-

definida, no início de cada ano, conforme deliberação em plenária.

Parágrafo segundo – Cabe ao Conselheiro Titular informar seu suplente no caso de não poder

comparecer à reunião para a qual foi convocado.

Parágrafo terceiro – As assinaturas dos conselheiros presentes em cada reunião serão colhidas em livro

de presença próprio.

Art. 8º - O Órgão máximo de deliberação do Conselho é a Assembleia Geral.

Art. 9º - O Conselho será administrado por uma Diretoria Executiva, eleita emAssembleia Geral.

§ 1º O processo eleitoral deverá respeitar a seguinte pauta:
I - realização de plenária de eleição por segmento para a escolha de seu representante;
II - discussão e aprovação em plenário sobre o modelo de votação (voto aberto ou fechado);
III - aprovação em plenária da composição da Mesa Diretora, proposta pelos eleitos, sendo o cargo de

presidente ocupado preferencialmente pelo segmento de usuários.

Art. 10 - Os membros do CMSNL representantes (titulares e suplentes) de Prestadores e Usuários de

Serviços do SUS deverão ser indicados expressamente mediante correspondência especificada, com no

mínimo 20 dias antes da realização da Conferência Municipal de Saúde, dirigida à Secretaria do

Conselho Municipal de Saúde, os quais serão apresentados na Conferência para eleição e posterior

posse, portanto, indispensável à presença da entidade na Conferência.

Parágrafo único - A indicação deverá ser feita pelo representante legal da entidade, a qual deve ser
instruída de documentação que comprove a regularidade da entidade, ou seja, Ata registrada.
Art. 11 - A substituição do membro titular ou suplente sempre que entendido necessária pela instituição

ou entidade representada, também se processará nos termos do Artigo anterior.
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Art. 12 - As Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias do Conselho deverão ter acesso

assegurado ao público.

Art. 13 - As Resoluções do Conselho, bem como os temas tratados em suas Assembleias, Reuniões de

Diretoria e Comissões, deverão ser amplamente divulgadas.

Art. 14 - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notório conhecimento para assessorar o

Conselho, em assuntos específicos.

Art. 15 - No caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos membros titulares,

automaticamente assumirá o suplente, com direito a voto.

Art. 16 - O mandato do CMSNL será de 2 (DOIS) anos, a contar da data de sua instalação, ou até a

realização da Conferência Municipal de Saúde, permitida a recondução por mais 2 (DOIS) anos.

Parágrafo único - Os membros atuais poderão ser reconduzidos independente dos mandatos anteriores.

Art. 17 - Qualquer Membro que desejar se afastar do Conselho, deverá formalizar o pedido através de

ofício, justificando sua decisão.

Art. 18 - Terá direito a voz e voto apenas o Conselheiro Titular e na ausência deste, o Suplente que

estiver presente.

Art. 19 - O quórum mínimo para realização de reuniões e aprovação das deliberações será de metade

dos Conselheiros Titulares mais um.

Art. 20 - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em relação aos demais

seguimentos que compõem o Conselho, portanto, um profissional com cargo de direção ou de confiança

e que recebe Gratificação de Função na gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde não

pode ser representante dos Usuários ou de Trabalhadores.

Parágrafo único – A ocupação de funções na área da saúde que interfiram na autonomia representativa

do Conselheiro (a) deve ser avaliada como possível impedimento da representação de Usuário e

Trabalhador, e, a juízo da entidade, indicativo de substituição do Conselheiro (a).

Art. 21 - A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, representação do Poder Judiciário e

do Ministério Público, como conselheiros, não é permitida nos Conselhos de Saúde.

Art. 22 - Caberá à Mesa Diretora, através da Presidência, em casos de urgência, a prerrogativa de

deliberar “ad referendum”.

Parágrafo único - As deliberações “ad referendum” deverão ser homologadas pelos demais

Conselheiros, na primeira reunião seguinte à data da sua assinatura.

Art. 23 - O Conselheiro Titular ou Conselheiro Suplente do CMSNL, quando candidato a qualquer

cargo eletivo nas esferas federal, estadual ou municipal deverá, obrigatoriamente, licenciar-se de sua
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representação no CMSNL, pelo espaço de tempo previsto na legislação pertinente, cabendo à sua

entidade, instituição ou órgão a sua substituição, sendo assumido pelo suplente.

Art. 24 - Gerenciar o próprio orçamento do CMSNL, fiscalizando e controlando os gastos e deliberando

sobre critérios de movimentação dos recursos;

Art. 25 - O CMSNL deverá acompanhar os trabalhos realizados pela Ouvidoria Municipal, bem como

receber relatório mensal contendo o número e discriminação das demandas recebidas, encaminhamentos

dados, casos resolvidos e pendentes.

Art. 26 - Nos termos do Artigo 1º da Lei nº 8.142, de 18 de Dezembro de 1990, e nos termos da

Resolução nº453/2012, do Conselho Nacional de Saúde, e da Lei Municipal nº2.243/2010, de 22 de

Setembro de 2010, a representação dos usuários será paritária em relação ao conjunto dos representantes

do governo, prestadores de serviços e profissionais de saúde, ocorrendo da seguinte forma:

I - 50% de Usuários de Saúde, ( Sindicatos, Associações, Movimentos Sociais, etc):

II - 25% de Profissionais de Saúde, (Médicos, Enfermeiros, Sindicatos e Conselhos de Classe)

III - 25% de Prestadores de Serviços ao SUS e Gestores, (Instituições Filantrópicas ou Conveniadas

e Representantes do Governo).

Art. 27 – O Conselheiro que for desligado só poderá retornar após o fim do mandato do Conselho e em

nova eleição, podendo a entidade do mesmo seguimento indicar outro representante ou ser convidada

outra entidade para compor a vaga no mesmo seguimento.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 28 - Perderá o mandato o Conselheiro que tiver 03 (três) faltas consecutivas não justificadas ou 05

(cinco) faltas alternadas no período de 01 (um) ano, nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, sendo

excluído do Conselho e será solicitado a entidade ou órgão representado pelo faltoso, que indique outro

representante.

Parágrafo Único: A Diretoria Executiva deverá notificar por escrito em caráter de advertência a

entidade ou órgão após a 2ª (segunda) reunião que for apurada a ausência do representante, conforme

registro de presença.

Art. 29 - Qualquer Membro do Conselho poderá ser excluído, por falta grave que o desabone de

continuar participando, isso a juízo e por aprovação de 2/3 (dois terços) dos Membros do Conselho.

Parágrafo Único: A exclusão será solicitada por ofício subscrito por 1/5 (um quinto) dos Membros,

expostas as razões da solicitação.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira, 30 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1709/2020 - 19 Pág(s)

Art. 30 – Havendo notícia de fato acerca de descumprimento ou falta de ética e decoro por parte de

algum Conselheiro, será levado à análise e parecer do Plenário do Conselho.

CAPÍTULO VI

DADIRETORIA

Art. 31 - A Diretoria será assim constituída:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) 1º Secretário;

d) 2º Secretário.

§ 1º - O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, vedada à reeleição ou

recondução de qualquer um dos membros para o mesmo cargo.

§ 2º - O Plenário do CMSNL é soberano para substituir qualquer dos membros da Mesa Diretora, a

qualquer tempo, mantendo a paridade.

Parágrafo Único: Os Membros do Conselho que ocuparão os cargos descritos neste Artigo serão

escolhidos pelos Membros do Conselho Municipal, com aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos

Membros titulares e suplentes presentes.

Art. 32 - Os Membros do Conselho titulares e suplentes, inclusive os da Diretoria poderão ser indicados

para comporem as várias comissões a serem formadas, como responsáveis pelas mesmas.

Art. 33 - Compete à Diretoria:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento e demais Atos Normativos, bem como as

decisões deste Conselho;

b) Dar posse à Diretoria eleita para o mandato seguinte.

Art. 34 - Compete ao Presidente:

a) Representar o Conselho em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho;

c) Convocar as eleições da Diretoria;

d) Assinar as correspondências.

e) Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.
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Art. 35 - Compete ao Vice-Presidente:

a) Auxiliar e substituir o Presidente em caso de falta, afastamento eventual ou permanente,

impedimentos, bem como, auxiliá-lo no desempenho de suas funções.

Art. 36 - Compete ao 1º Secretário:

a) Superintender os serviços de secretaria;

b) Lavrar as atas de reuniões do Conselho e da Diretoria;

c) Manter atualizado o cadastramento das entidades;

d) Redigir e assinar as convenções, avisos e correspondências do órgão;

e) Manter atualizado o cadastro do CMSNL no SIACS – SISTEMA DE

ACOMPANHAMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE;

f) Manter sob sua guarda todo o material e documentos do CMSNL;

g) Prestar informações que lhe forem solicitadas e expedir certidões;

h) Zelar pelo asseio e conservação do material, patrimônio e instalações do CMSNL;

i) Levar ao conhecimento do Presidente do Conselho os expedientes cuja matéria requeira

urgência tão logo os receba;

j) Manter o registro do patrimônio do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 37 - Compete ao 2º Secretário:

a) Substituir o 1º Secretário em caso de falta, afastamento eventual ou permanente,

impedimentos, bem como, auxiliá-lo no desempenho de suas funções.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 - Compete à Prefeitura Municipal de Nova Londrina, através da Secretaria Municipal de Saúde,

apoiar e oferecer condições para o efetivo funcionamento do Conselho, no que diz respeito às

instalações físicas, recursos humanos e materiais.

Art. 39 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo, ou em parte, em reunião

extraordinária do Plenário convocada especialmente para este fim, mediante a presença da maioria

absoluta dos seus membros.
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Art. 40 - Compete aos Conselheiros Titulares e Conselheiros Suplentes cumprir e fazer cumprir

integralmente o presente Regimento Interno.

Art. 41 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado por proposta de qualquer Membro do

Conselho, mediante aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros.

Art. 42 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação, ficando revogado o Regimento

Interno na data de 24 de Setembro de 2019.

Nova Londrina, 27 de Janeiro de 2020.

MAIRTON PIVA – PRESIDENTE DO CMSNL

IVANYMIELI – 1ª SECRETÁRIA DO CMSNL

Homologo a Resolução Nº 001/2020 do CMSNL, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº

8.142/90, de 28 de dezembro de 1990.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO – SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE.
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CONSELHO MUNICIPALDE SAÚDE
AV:ARISTIDES MARTELO Nº 211
NOVALONDRINA - PARANÁ

CEP: 87979-000

RESOLUÇÃO Nº001/2020

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA –
CMSNL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CAPITULADAS NA LEI FEDERAL Nº 8.080 DE 19 DE
SETEMBRO DE 1990, LEI FEDERAL Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 E LEI
MUNICIPAL Nº 2. 243/2010, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010, BEM COMO AS PRERROGATIVAS
REGIMENTAIS E EM CONSONÂNCIA ÀS DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO NA DUCENTÉSIMA
DÉCIMA SÉTIMAREUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2020,

RESOLVE:
Art.1º: - APROVAR A REFORMULAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
MUNICIPALDE SAÚDE DE NOVALONDRINA - CMSNL.
Nova Londrina, 28 de Janeiro de 2020.

Mairton Piva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução Nº 001/2020 do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina.

Luiz Gustavo M. Bono
Secretário Municipal de Saúde
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CONSELHO MUNICIPALDE SAÚDE
AV:ARISTIDES MARTELO Nº 211
NOVALONDRINA - PARANÁ

CEP: 87979-000

ATA Nº215/2019 – Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina –

CMSNL, realizada no dia dez de Dezembro de dois mil e dezenove, 10/12/2019. Às dezessete horas do

dia dez de Dezembro de dois mil e dezenove, (17h00min – 10/12/2019), reuniram-se na Sala de

Reuniões, membros do Conselho Municipal de Saúde – CMSNL, para deliberarem sobre vários assuntos

relacionados à saúde do Município. Dando início à sessão o Presidente Mairton Piva cumprimentou a

todos e agradeceu pela presença. Pediu para a Secretária ler uma mensagem do Secretário Luiz Gustavo,

ausente nessa reunião, onde ele agradece o empenho dos Conselheiros na luta por melhorias na saúde da

população e deseja a todos um Natal repleto de bênçãos e cita uma passagem bíblica: Filipenses 3:13-14.

Ato seguinte pediu que a Secretária desse cumprimento à pauta, iniciando pela leitura da Ata anterior

que após a leitura foi aprovada com a observação feita pelo Conselheiro Jossimar, de que sua

manifestação na reunião anterior não foi citada. Refere-se à inclusão do Conselheiro Sergio Manoel

Moretti Vieira Filho, Servidor de carreira, ocupante no seguimento Trabalhador de Saúde, representante

do CRO, de que supostamente recebe Função Gratificada e que haveria a possibilidade de ocupar cargo

de Coordenador do setor de Odontologia, que seria algo a ser analisada, indo contra a Terceira Diretriz

da Resolução MS/CNS nº453/2012 , em seu inciso VII que dispõe: “ a ocupação de funções na área da

saúde que interfiram na autonomia representativa do Conselheiro (a) deve ser avaliada como possível

impedimento da representação de Usuário (a) e Trabalhador (a), e, a juízo da entidade, indicativo de

substituição do Conselheiro (a).” Lembrando que o mesmo ficou registrado em ata da 2º prestação de

contas que seria ele o responsável em apresentar relatório das próteses dentárias, dando-se entender ser

ele o responsável pelo setor. Disse ainda que em relação às horas extras feitas por servidora em horário

normal de expediente, no setor de Endemias, supostamente ocorreram com o consentimento do

responsável do setor. Foi afirmado pelo Secretário naquele momento que tal fato não procede, que

oficialmente não há nenhum decreto nomeando o servidor para as benesses mencionadas. Fato

confirmado pelo RH da Prefeitura, portanto, a situação do servidor no Conselho está legalmente regular.

Ficou decidido que a publicação das Atas doravante será somente após a leitura e aprovação em reuniões

posteriores à sua digitação. Foi entregue o calendário de reuniões para o ano de 2020. Relatório do setor
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de Ouvidoria da saúde onde consta: 01 (uma) reclamação de mau atendimento de funcionários do

Hospital Municipal Sta Rita de Cássia, concluída e 01 (uma) em andamento; 01 (uma) reclamação para

o setor de Vigilância Sanitária, sobre esgoto onde informaram não ser atribuição daquele setor, mas foi

resolvida pela Ouvidoria; e 01 (uma) reclamação relacionada ao transporte de pacientes prontamente

atendida. Leitura do Ofício nº026/2019, enviado ao Executivo para maiores explicações a respeito da

Empresa Maria Rodrigues de Moura – ME, CNPJ nº 20.305.234/0001-54, que tem contrato com o

Município na prestação de serviços de saúde, aguardando resposta. Nesse momento o Conselheiro

Luciano pediu a palavra e disse que o responsável por essa empresa, Sr. Gerson só poderia estar

frequentando as Unidades de Saúde como usuário do sistema SUS e não como prestador de serviços,

adentrando nos setores e “mexendo” nos documentos, haja vista estar sendo questionado pelo Ministério

Público em relação às supostas irregularidades praticada pela empresa citada. Em seguida foi lido o

Ofício nº29/2019, encaminhado também ao Executivo, para que adeque a Lei de criação do Conselho

Municipal de Saúde, com a Resolução MS/CNS nº453/2012. Por fim, leu-se o Ofício nº196/2019, do

Setor de Epidemiologia, respondido pela Enfermeira Daniely Maria Gomes da Cruz Dias, em resposta

ao Ofício Circular nº034/2019 SE/CES/PR, referente informação de acidentes de trabalho,

investigação de casos e equipe de Saúde do Trabalhador Municipal, descritas da seguinte forma: 05

(cinco) acidentes de trabalho grave, sendo 01 (uma) fratura de punho após prensagem em container; 01

(uma) fratura de fêmur e de coluna após queda de escada; 01 (uma) amputação de 5º dedo da mão

direita pós-inserção de mão em máquina de moagem de mandioca; 01 (hum) corte profundo com

ruptura de tendão de 1º pododáctilo do pé direito pós-queda de serra circular em cima do membro; 01

(hum) acidente de moto com traumatismo craniano, resultando em óbito, no trajeto residência/trabalho,

03 (três) acidentes com material biológico. Acidentes de trabalho não graves notificados na ficha

SININHO, apenas como instrumento de notificação o setor registrou 04 (quatro) no mês de janeiro, 05

(cinco) em fevereiro, 05 (cinco) em março, 00 (zero) em abril, 01 (uma) em maio, 01 (uma) em junho,

03 (três) em julho, 02 (duas) em agosto, 00 (zero) em setembro, 00 (zero) em outubro, 03 (três) em

novembro e 00 (zero) em dezembro até (03-12-2019). Relatou que o município não possui equipe

exclusiva em Saúde do Trabalhador, ficando esse trabalho a cargo das equipes de Vigilância Sanitária

com 02 (dois) funcionários e Vigilância Epidemiológica com 03 (três) funcionários e 01 (hum)

estagiário. O Conselheiro Francisco disse que os comentários da Ata anterior em relação às

irregularidades do Setor de Endemias, não foram feitas somente por ele, que a Conselheira Jordana

também fez comentários o que foi confirmado pela mesma. Disse também que “o que eu falei tá falado e

não retiro nada, e o adicional de insalubridade deve ser igual para todos da equipe, seja 40% (quarenta
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por cento) ou 20% (vinte por cento)”. O Presidente tomou a palavra e disse que o momento é de união

no Conselho. Que nós precisamos trabalhar imbuídos de um mesmo objetivo. Que a situação da saúde

no município não está fácil. Que o Hospital está passando por dificuldades que muitos aqui nem tem

conhecimento. Falou sobre a construção da cozinha do Hospital, que ainda não foi inaugurada devido à

obra não ter sido concluída conforme a legislação vigente. No projeto não foi respeitado itens essenciais

para o funcionamento da mesma. Além disso, os responsáveis pelo Setor de Engenharia do município

não estiveram fiscalizando a obra enquanto a construção era desenvolvida, jogando a responsabilidade

na empreiteira, que por sua vez, entrou com processo na Justiça, devido o bloqueio em torno de

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) feito pelo Engenheiro do município, referente ao término da obra.

Lembrou que explicações sobre essa obra já havia sido feita por esse Conselho, outrora. Disse ainda que

a resposta da Recomendação para o Ministério Público foi entregue no prazo determinado e agora é

esperar pela decisão vinda do Fórum e que todos os Conselheiros tomarão conhecimento assim que

chegar a esse Conselho. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, e eu, Ivany Mieli,

1ª Secretária, lavrei e assino a presente Ata, juntamente com o Presidente.

CONSELHO MUNICIPALDE SAÚDE
AV:ARISTIDES MARTELO Nº 211
NOVALONDRINA - PARANÁ

CEP: 87979-000

ATA Nº 216/2019. Ata da Reunião da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Nova

Londrina - CMSNL do dia dezesseis de dezembro de dois mil e dezenove, (16/12/2019). As quinze (15)

horas do dia dezesseis (16) de dezembro (12) de dois mil e dezenove (2019), reuniram-se na Sala de

Reuniões do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina – CMSNL, os membros da Mesa Diretora

para tratarem exclusivamente do desligamento do Conselheiro Jossimar Oliveira de Paula. Estavam

presentes o Presidente Senhor Mairton Piva, o Vice Presidente Senhor Luiz Gustavo Maior Bono, a 1ª

Secretária Senhora Ivany Mieli, o 2º Secretário Senhor Luciano Pereira da Silva e a convite, o Contador

da Prefeitura o Senhor Renan Felipe Braga. O Senhor Renan explicou que o SIOPS (Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde), está acusando divergência na sua alimentação,

devido o Senhor Jossimar Oliveira de Paula não possuir cadastro que comprove sua representação no

Seguimento Trabalhador de Saúde, no momento da inserção de dados do Conselho Municipal de Saúde.
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Disse que pelo fato da sua exoneração do quadro dos Servidores Públicos Municipais, o Sistema não

reconhece a representatividade, ao contrário do Senhor Francisco de Souza Pereira, que tem um número

de cadastro no CNES – (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde). Disse também que diante da

impossibilidade de dar continuidade à transmissão dos dados, o Município corre sério risco de sofrer

penalidade de suspensão das transferências constitucionais e suspensão das transferências voluntárias. A

decisão pelo desligamento do Senhor Jossimar foi decidida por três (3) membros da mesa diretora contra

um (1). Assinada e homologada por “ad Referendun”, na data de hoje, será publicada no Diário

Eletrônico do Município com o pedido de registro de voto contrário do Senhor Luciano Pereira da Silva.

Então, nada mais havendo a ser tratado, o presidente agradeceu a presença de todos em especial do

Senhor Renan e deu por encerrada a Reunião, e eu Ivany Mieli lavrei e assinei a presente Ata, que será

assinada pelo Presidente do Conselho e demais presentes.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira, 30 de janeiro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1709/2020 - 27 Pág(s)

ANEXOS RREO
Relatório Resumido da Execução Orçamentaria

Janeiro a Dezembro 2.019/Bimestre Novembro-Dezembro
(Paginas 28-60)
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ANEXOS RGF
Relatório de Gestão Fiscal

Janeiro a Dezembro - 2.019/ 2º Semestre
(Paginas 62-72)
























	DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2020
	TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................
	    GERALDO PEREIRA DA SILVA
	    Secretário Municipal de Administração.

	DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2020
	TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................
	GERALDO PEREIRA DA SILVA
	AVISO REDESIGNAÇÃO DE PREGÃO
	AVISO DE PREGÃO
	AVISO DE PREGÃO



